





Condições Especiais para obras de construção realizadas por Parceiros Implementadores


CONDIÇÕES ESPECIAIS DO DOCUMENTO
Estas Condições Especiais para obras de construção, juntamente com os anexos listados abaixo, complementam e suplementam o Acordo de Cooperação do Programa, os Termos e Condições Gerais para Acordos de Cooperação do Programa e o Documento do Programa (coletivamente denominados “Acordo”), e regerão a implementação, por parte do Parceiro Implementadores, das atividades de construção no âmbito do Programa. 
Anexo I:	Escopo das obras
Anexo II:	Cronograma de Implementação
Anexo III:	Especificações Técnicas
Anexo IV:	Planilha de quantidades
Anexo V:	Desenhos

Sempre que houver conflito, estas Condições Especiais prevalecerão sobre o Acordo de Cooperação do Programa, os Termos e Condições Gerais para Acordos de Cooperação do Programa e o Documento do Programa. Em caso de conflito ou inconsistência entre este documento e os anexos listados acima, a ordem de precedência será a seguinte:
Anexo I;
Anexos III e V;	Comment by Paula Morais: Sera esta a ordem correcta?	Comment by Daniel Graziani: Estava assim no doc. original
Anexo II
DEFNIÇÕES
Nestes Condições Especiais para obras de construção, os seguintes termos terão os seguintes significados:
2.1 2.1 Certificado de Conclusão Substancial: ou “Certificado de Recebimento” significa um certificado que declara que as Obras atingiram a conclusão substancial, permitindo que os beneficiários tenham acesso às Obras concluídas
2.2 Data de Início: significa a data indicada no Cronograma de Implementação, quando as Obras devem começar.
2.3 Dia: significa um dia de calendário, e “ano” significa 365 dias.
2.4 Defeitos: significa qualquer parte das Obras que não tenha sido concluída de acordo com as especificações nos Desenhos, das Especificações Técnicas e do Escopo das Obras.
2.5 Período de Responsabilidade por Defeitos: significa o período indicado no Certificado de Recebimento (ou Certificado de Conclusão Substancial) emitido pelo UNICEF, referente a qualquer entrega do programa ou parte das Obras.
2.6 Desenhos: significa os desenhos das Obras, conforme incluídos nestas Condições Especiais como Anexo V, bem como quaisquer desenhos adicionais ou modificados emitidos pelo UNICEF (ou em seu nome), de acordo com estas Condições Especiais.
2.7 Certificado de Conclusão Final: significa a certificação, por parte do UNICEF, de que as Obras foram totalmente concluídas. É emitido ao final do Período de Responsabilidade por Defeitos.
2.8 Equipamentos do PI: significa todos os aparelhos, máquinas, veículos e outros itens fornecidos pelo Parceiro Implementador e necessários para a execução das Obras e a correção de quaisquer defeitos. No entanto, os Equipamentos do Parceiro implementador excluem as Obras Temporárias, os Equipamentos (Plant), os equipamentos do UNICEF e quaisquer outros itens destinados a compor ou que componham parte das Obras.
2.9 Material: significa todos os tipos de itens (exceto Equipamentos) destinados a compor ou que componham parte das Obras.
2.10 Equipamentos (Plant): significa as máquinas, veículos e aparelhos destinados a compor ou que componham parte das Obras.
2.11 Serviços relacionados: significa os serviços de construção relacionados às Obras a serem executados pelo Parceiro implementador.
2.12 Local(is): significa os locais onde as Obras devem ser executadas e para os quais os Equipamentos e Materiais devem ser entregues, ou quaisquer outros locais especificados no Acordo.
2.13 Obras Temporárias: partes das obras que permitem ou viabilizam a construção das obras permanentes, ou que as protegem, sustentam ou dão acesso a elas, e que podem ou não permanecer no local após a conclusão das obras.
2.14 Alteração: significa qualquer mudança, modificação, adição ou omissão nas Obras.
2.15 Obras: significa às Obras a serem executadas pelo Parceiro Implementador conforme previsto neste instrumento e detalhadas no Escopo das Obras. As obras incluem tanto as Obras Temporárias quanto as Alterações.
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3.1 	O UNICEF obterá, junto às autoridades competentes do Governo anfitrião, todas as autorizações e liberações necessárias para garantir ao Parceiro Implementador o direito de acesso a qualquer parte ou à totalidade do(s) Local(is), até a data especificada no Documento do Programa ou conforme for viável.
3.2	O Parceiro Implementador deverá inspecionar e examinar o(s) Local(is), seus arredores, dados sobre condições subterrâneas e hidrológicas, bem como aspectos ambientais. Caberá ao Parceiro Implementador garantir o posicionamento correto das Obras e corrigir qualquer erro relacionado à localização, níveis, dimensões ou alinhamento das Obras. O Parceiro Implementador deverá se familiarizar plenamente com as condições do Local, incluindo investigações geotécnicas, ambientais ou outras que considerar necessárias.
3.3	Caso surjam questões técnicas relacionadas ao(s) Local(is) que impeçam o início das Obras, após o UNICEF ter concedido o direito de acesso ao Parceiro Implementador, o UNICEF e as autoridades competentes do Governo anfitrião consultarão alternativas de local, levando em consideração o orçamento do Programa. Qualquer alteração nas informações sobre o(s) Local(is) constantes no Documento do Programa deverá ser aprovada pelas autoridades competentes do Governo anfitrião, sendo responsabilidade do UNICEF obter tal aprovação. O Parceiro Implementador iniciará as Obras no novo(s) Local(is) assim que o UNICEF conceder sua posse.
3.4	Caso haja atrasos no início das Obras ou impossibilidade de execução conforme planejado, devido a eventos imprevistos — incluindo a necessidade de mudança de Local conforme descrito no Artigo 3.3 — o cronograma acordado entre as Partes será revisado conjuntamente, considerando os impactos financeiros e orçamentários.
3.5	O Parceiro Implementador permitirá o acesso ao(s) Local(is) e a qualquer área onde estejam sendo realizadas ou previstas atividades relacionadas às Obras, a qualquer pessoa autorizada por ele ou pelo UNICEF. O UNICEF deverá ter acesso contínuo ao(s) Local(is) ou a qualquer local de fabricação de materiais ou equipamentos a serem fornecidos conforme este Acordo, para fins de inspeção e solicitação de testes. O Parceiro Implementador deverá providenciar a realização desses testes às suas próprias custas.

IMPLANTAÇÃO DA OBRA
4.1	O Parceiro Implementador realizará a implantação das Obras com base nos pontos, linhas e níveis de referência originais especificados nos Desenhos. Caberá ao Parceiro Implementador garantir o posicionamento correto de todas as partes das Obras e corrigir qualquer erro relacionado à localização, níveis, dimensões ou alinhamento das Obras.
4.2	Caso, em qualquer momento durante a execução das Obras, sejam identificados erros na implantação, o Parceiro Implementador deverá, às suas próprias custas, corrigir tais erros de forma satisfatória para o UNICEF.

RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO PARCEIRO IMPLEMENTADOR
5.1	O Parceiro Implementador deverá:
(a) executar as Obras com o devido cuidado e diligência, fornecendo toda a mão de obra, materiais, equipamentos, transporte e demais recursos necessários para a conclusão das Obras, conforme este Acordo e os padrões definidos nos anexos às Condições Especiais;
(b)	executar as Obras de forma adequada, profissional e cuidadosa, conforme boas práticas reconhecidas, utilizando instalações devidamente equipadas e materiais não perigosos;
(c)	assumir total responsabilidade pela adequação, estabilidade e segurança de todas as operações no(s) Local(is), pelos métodos de construção e pela segurança do próprio Local, incluindo a segurança de todos os materiais armazenados ou utilizados no(s) Local(is);
(d)	quando solicitado pelo UNICEF, apresentar amostras dos materiais e informações pertinentes para aprovação prévia antes de utilizá-los nas Obras. Todos os materiais utilizados deverão estar em conformidade com as Especificações Técnicas constantes no Anexo III. O Parceiro Implementador deverá fornecer os resultados dos testes dos materiais conforme solicitado pelo UNICEF. Nenhum material reutilizável proveniente do(s) Local(is) poderá ser utilizado sem autorização do UNICEF. Os materiais poderão ser armazenados no(s) Local(is) até a conclusão das Obras. Todos os materiais, equipamentos e produtos deverão ser instalados conforme as recomendações escritas do fabricante. Qualquer material ou equipamento que não esteja em conformidade com este Acordo será rejeitado pelo UNICEF e deverá ser imediatamente removido do Local;
(e)	garantir o uso de materiais de construção de alta qualidade e que o acabamento das edificações atenda aos mais altos padrões, visando à durabilidade e à redução dos custos de manutenção;
(f)	cooperar e compartilhar o(s) Local(is) com outros Parceiros Implementadores e autoridades nacionais, conforme necessário;
(g)	assumir total responsabilidade pela guarda das Obras, dos materiais e dos equipamentos desde a Data de Início até a emissão do Certificado de Conclusão Substancial pelo UNICEF. O Parceiro Implementador manterá a responsabilidade por qualquer parte pendente das Obras, materiais ou equipamentos necessários para a correção de defeitos.
5.2	O Parceiro Implementador deverá realizar qualquer trabalho que seja urgentemente necessário para garantir a segurança do(s) Local(is) e das Obras, seja por acidente, evento imprevisível ou outro motivo.
5.3	O Parceiro Implementador será responsável por resolver quaisquer questões ou disputas que possam surgir entre seus contratados e a comunidade local. O UNICEF poderá atuar junto a autoridades locais, quando apropriado, para prestar apoio.
5.4	O Parceiro Implementador deverá elaborar, junto aos seus contratados, um cronograma com as etapas necessárias para cumprir o Cronograma de Implementação acordado com o UNICEF. Esse cronograma incluirá, entre outros: (a) aprovação de amostras de materiais, (b) aprovação de materiais recebidos, (c) fundação construída. O cronograma será compartilhado com o UNICEF.
5.5	O Parceiro Implementador deverá designar e informar ao UNICEF, por escrito, o nome de seu Representante de cada Local específico ou parte das Obras.
5.6	O Parceiro Implementador deverá tomar todas as medidas razoáveis para proteger seus funcionários, pessoal, subcontratados e qualquer pessoa que visite o(s) Local(is) contra riscos à vida ou à saúde, fornecendo os equipamentos de proteção adequados exigidos pela legislação local. Regras de segurança deverão ser estabelecidas para o(s) Local(is) e disponibilizadas a todas as pessoas que os visitarem. O Parceiro Implementador deverá garantir que todos os funcionários, pessoal e subcontratados recebam treinamento adequado em segurança.
5.7	Em caso de acidente ou incidente no(s) Local(is), o Parceiro Implementador deverá apresentar ao UNICEF um relatório completo no prazo de um (1) dia após o ocorrido, indicando as causas prováveis e as medidas que serão adotadas para evitar recorrências.
5.8	Nenhuma das Obras será realizada à noite, em feriados reconhecidos localmente ou em dias de descanso, sem o consentimento por escrito do UNICEF, exceto quando o trabalho for inevitável ou absolutamente necessário para proteger vidas, bens ou garantir a segurança das Obras.
5.9	O Parceiro Implementador deverá cumprir todas as licenças, autorizações e aprovações necessárias para a realização das Obras conforme este Acordo. O UNICEF poderá, se solicitado, auxiliar o Parceiro Implementador na obtenção dessas autorizações, licenças e autorizações necessárias para realização das Obras. 
5.10	O Parceiro Implementador será integralmente responsável por todo o trabalho realizado por seus funcionários, agentes, servidores, subcontratados e membros da comunidade envolvidos na execução das Obras sob este Acordo, devendo selecionar pessoas profissional e tecnicamente competentes, com a formação adequada. O Parceiro Implementador deverá tomar todas as medidas razoáveis para garantir que todo o pessoal atue conforme os mais altos padrões de conduta moral e ética, conforme especificado nos Termos e Condições Gerais do Acordo de Cooperação para o Programa.
5.11	O Representante Legal deverá assegurar que todo o pessoal contratado para executar as Obras sob este Acordo esteja em condições médicas adequadas para realizar os trabalhos e devidamente coberto por seguro contra qualquer doença, lesão, invalidez ou morte relacionada ao trabalho, conforme exigido pela legislação nacional do país de implementação. [QUANDO APLICÁVEL: Representante Legal deverá apresentar ao UNICEF comprovação de seguro considerada satisfatória antes de iniciar qualquer trabalho sob este Acordo].	Comment by Paula Morais: Alguma razao para estar em amarelo?	Comment by Daniel Graziani: Estava assim no documento original
5.12	O UNICEF não será responsável por qualquer ação, omissão, negligência ou má conduta de funcionários, representantes, agentes, servidores ou subcontratados do Representante Legal, tampouco por qualquer cobertura de seguro que possa ser necessária ou desejável para os fins deste Acordo, nem por quaisquer custos, despesas ou reivindicações associadas a doença, lesão, invalidez ou morte de tais profissionais que executem trabalhos sob este Acordo.
5.13	O Representante Legal será responsável por assegurar que seus funcionários, representantes, agentes, servidores e subcontratados obtenham todos os documentos necessários para cumprir as leis locais, incluindo, mas não se limitando a: permissões de entrada, residência, trabalho e saída.
5.14	O Representante-Legal deverá instituir um sistema de controle de qualidade para demonstrar conformidade com os requisitos das Especificações Técnicas e deste Acordo. O UNICEF terá o direito de auditar qualquer aspecto desse sistema.
5.15	No prazo máximo de um (1) dia útil após tomar conhecimento de que qualquer membro da equipe do Representante Legal com acesso aos locais foi acusado por autoridades policiais por um delito que não seja infração de trânsito leve, o Representante Legal deverá informar ao UNICEF por escrito os detalhes das acusações então conhecidas e continuar a informar sobre todos os desdobramentos relevantes relacionados à resolução dessas acusações..

RESPONSABILIDADE E SEGURO DO PARCEIRO IMPLEMENTADOR
6.1	O Parceiro Implementador será responsável por, e deverá providenciar e manter, seguro contra todos os riscos relacionados aos seus bens e a qualquer equipamento utilizado para a execução deste Acordo.
6.2	O Parceiro Implementador será responsável por, e deverá providenciar e manter, todos os seguros apropriados de responsabilidade civil e de indenização trabalhista, ou equivalentes, em relação aos seus colaboradores, para cobrir reivindicações por morte, lesão corporal ou danos materiais decorrentes da execução deste Acordo. O Parceiro Implementador declara que o seguro de responsabilidade civil inclui os subcontratados.
6.3	O parceiro implementador será responsável por, e deverá providenciar e manter, seguro de responsabilidade civil em valor adequado para cobrir reivindicações de terceiros por morte ou lesão corporal, ou perda ou dano a bens, decorrentes da execução das Obras sob este Acordo ou da operação de quaisquer veículos, embarcações, aeronaves ou outros equipamentos de sua propriedade ou alugados, utilizados por seus funcionários ou subcontratados na realização de trabalhos ou serviços relacionados a este Acordo.

PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS
7.1	O Parceiro Implementador será responsável pela prevenção de incêndios no local onde as Obras estiverem sendo realizadas. Equipamentos de combate a incêndio deverão ser mantidos no local e sob controle do parceiro implementador durante todo o período de execução das Obras, inclusive durante os intervalos. O Parceiro Implementador deverá assegurar que seus colaboradores e subcontratados saibam operar os equipamentos de combate a incêndio. Todos os equipamentos deverão estar em boas condições de funcionamento. Os colaboradores e subcontratados do Parceiro Implementador deverão realizar quaisquer operações que envolvam chama exposta ou soldagem de forma cuidadosa e segura.
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8.1	O UNICEF fornecerá prontamente ao Parceiro Implementador quaisquer informações e/ou documentos que este venha a solicitar e que possam ser relevantes para a execução das Obras, contribuindo para o alcance dos seus objetivos gerais.
8.2	Visitas de campo e levantamentos serão realizados por representantes do UNICEF com o objetivo de monitorar e avaliar a implementação do projeto e identificar eventuais obstáculos. As informações coletadas durante essas visitas serão compartilhadas com o Parceiro Implementador para solicitar, se necessário, a adoção de medidas alternativas que permitam superar os desafios e acelerar a entrega das Obras, quando aplicável.
8.3	O UNICEF participará da criação de sistemas eficazes de monitoramento, informação e prestação de contas, bem como do desenvolvimento de ferramentas e estratégias de comunicação..
8.4	A liberação de recursos, assegurando sua utilização adequada e prestação de contas, será aprovada pelo UNICEF, de modo a garantir que as atividades estejam alinhadas com os planos de ação estabelecidos e as alocações orçamentárias do programa.
8.5	O UNICEF e/ou qualquer terceiro indicado por ele como seu representante terá acesso irrestrito para supervisionar as Obras, com direito de revisar o tipo, a quantidade e a qualidade dos Materiais e da mão de obra utilizados, a fim de garantir conformidade com as Especificações Técnicas e com o Quadro de Quantidades conforme estabelecido nos Anexos III e IV.
8.6	O UNICEF emitirá todos os certificados após o cumprimento das condições necessárias para sua emissão, além de fornecer todas as informações e instruções escritas necessárias para que o Parceiro Implementador execute corretamente as Obras.
8.7	O UNICEF terá o direito de emitir instruções adicionais, às quais o Parceiro Implementador deverá atender. Tais instruções adicionais complementarão e/ou esclarecerão este Acordo, sem alterar a descrição das Obras, as alocações orçamentárias do programa e/ou as datas de Conclusão Substancial. Essas instruções poderão estar relacionadas às Especificações Técnicas, Desenhos, amostras de Materiais ou modelos.

CONCEPÇÃO E SISTEMA ESTRUTURAL
9.1	O Parceiro Implementador será responsável por revisar a exatidão dos documentos de concepção, nomeadamente os Desenhos e Especificações, incluindo linhas, níveis, posições, dimensões e alinhamentos de todas as partes das Obras, e por adotar tais documentos como adequados e apropriados para a execução das Obras. Caso, em qualquer momento durante a execução das Obras, sejam identificados erros ou inadequações nos documentos de concepção, o Parceiro Implementador deverá, às suas próprias custas, corrigir tais erros de forma satisfatória para o UNICEF.
9.2	O Parceiro Implementador deverá assegurar a conformidade das Obras com os documentos de concepção fornecidos e manter consulta com o UNICEF ao longo das etapas de construção. Alterações na concepção serão consideradas pelo Parceiro Implementador e acordadas com o UNICEF.

CRONOGRAMA DE IMPLEMENTAÇÃO DAS OBRAS
10.1	O Parceiro Implementador iniciará e concluirá as Obras de acordo com o Cronograma de Implementação estabelecido no Anexo II.
10.2	Um diário de Obras deverá ser mantido em cada local e atualizado diariamente pelo Parceiro Implementador. Esse diário deverá registrar todas as Obras, Materiais, pessoal, condições climáticas e incidentes iniciados e concluídos a cada dia, e será verificado periodicamente pelo UNICEF.
10.3	Caso, em qualquer momento, o progresso real esteja lento demais para permitir a conclusão dentro do Prazo de Conclusão e/ou o progresso tenha ficado (ou venha a ficar) abaixo do cronograma proposto:
(a)	O Parceiro Implementador deverá informar ao UNICEF e propor um cronograma revisado, bem como um relatório descrevendo os métodos alternativos que pretende adotar para acelerar o progresso e concluir as Obras dentro do prazo estabelecido. O Parceiro Implementador não terá direito a qualquer pagamento adicional por tomar tais medidas.
(b)	O Parceiro Implementador deverá informar imediatamente ao UNICEF sobre a necessidade de prorrogação de prazo e, no prazo de quatorze (14) dias a partir da ocorrência do evento, apresentar todos os detalhes necessários para que o UNICEF possa avaliar tal solicitação. O UNICEF poderá, a seu exclusivo critério, conceder a prorrogação de prazo que considerar razoável, conforme as circunstâncias.

INSPEÇÃO DAS OBRAS ANTES DO FECHAMENTO
11.1	O Parceiro Implementador deverá garantir ao UNICEF plena oportunidade para examinar e medir qualquer parte das Obras que esteja prestes a ser fechada ou colocada fora de vista. Salvo acordo específico por escrito, nenhuma parte das Obras deverá ser fechada ou ocultada sem a aprovação do UNICEF.
11.2	Uma lista específica de elementos necessários para a construção (pontos de “inspeção” e pontos de “retenção”) a serem verificados antes do fechamento deverá ser acordada previamente. Os pontos definidos como de “retenção” exigirão assinatura escrita de aceitação por parte do UNICEF antes do fechamento. O Parceiro Implementador deverá conceder ao UNICEF tempo suficiente para organizar a inspeção necessária.

VARIAÇÕES NAS OBRAS
12.1	O UNICEF poderá introduzir variações na forma, tipo ou qualidade das Obras, ou de qualquer parte delas, conforme considerar necessário. O UNICEF poderá:
(a)	ordenar ou solicitar aumento ou redução no Escopo das Obras;
(b)	omitir qualquer parte das Obras;
(c)	alterar o caráter, a qualidade ou o tipo de qualquer parte das Obras;
(d)	modificar os níveis, linhas, posições e dimensões de qualquer parte das Obras;
(e)	executar trabalhos adicionais de qualquer natureza que sejam necessários para a conclusão das Obras. Nenhuma dessas variações invalidará ou comprometerá este Acordo.
12.2	Nenhuma variação será realizada pelo Parceiro Implementador sem ordem por escrito do UNICEF. O UNICEF estimará o valor a ser acrescido ou deduzido da Transferência de Recursos financeiros conforme previsto no Documento do Programa, em relação a qualquer variação, acréscimo ou omissão. A Transferência de Recursos financeiros referente a qualquer variação, acréscimo ou omissão será calculada com base nos preços unitários constantes do Quadro de Quantidades.

APROVAÇÃO DAS OBRAS
13.1	O UNICEF terá um prazo razoável após a conclusão das Obras, ou de parte delas, e antes da emissão do Certificado de Conclusão Substancial, para inspecionar as Obras e rejeitar ou recusar o recebimento de qualquer parte que não esteja em conformidade com este Acordo. A inspeção realizada antes da conclusão das Obras não exime o Parceiro Implementador de nenhuma de suas obrigações previstas neste Acordo.

CONCLUSÃO SUBSTANCIAL E CERTIFICADO DE RECEBIMENTO
14.1	As Obras serão consideradas substancialmente concluídas quando estiverem finalizadas em conformidade com este Acordo e com os padrões definidos nas Especificações Técnicas.
14.2	Uma vez que as Obras substancialmente concluídas tenham sido aprovadas nos testes de conclusão exigidos pelo UNICEF, o Parceiro Implementador deverá notificar o UNICEF, acompanhando essa notificação com um compromisso por escrito de finalizar quaisquer pendências durante o Período de Responsabilidade por Defeitos. Essa notificação e compromisso serão considerados como um pedido formal do Parceiro Implementador para que o UNICEF emita o Certificado de Conclusão Substancial referente às Obras ou a uma parte delas. Caso as Obras estejam divididas em seções, o Parceiro Implementador poderá solicitar, da mesma forma, um Certificado de Recebimento para cada seção.
14.3	O UNICEF, no prazo de vinte e oito (28) dias após o recebimento da notificação e do compromisso por parte do Parceiro Implementador, deverá:
(a)	Emitir para o Parceiro Implementador o Certificado de Recebimento, indicando a data em que as Obras ou a seção correspondente foram concluídas em conformidade com o Acordo, incluindo as pendências que, a critério exclusivo do UNICEF, estejam satisfatórias, e os defeitos que não comprometam substancialmente o uso das Obras ou da seção para o fim a que se destinam;
(b)	Ou Rejeitar o pedido e o compromisso, apresentando justificativas e especificando os trabalhos que deverão ser realizados pelo Parceiro Implementador para que o Certificado de Recebimento possa ser emitido. O Parceiro Implementador deverá então concluir esses trabalhos antes de emitir nova notificação.
14.4	O Parceiro Implementador deverá fornecer um manual de Operação e Manutenção, conforme definido no Documento do Programa, para o edifício e para qualquer equipamento instalado, contendo todas as garantias. O Parceiro Implementador também deverá capacitar a equipe das instalações beneficiárias ou das autoridades nacionais competentes sobre os requisitos e procedimentos básicos de operação e manutenção.

PRAZO DE RESPONSABILIDADE PÓS-OBRA
15.1	Durante o Prazo de Responsabilidade Pós-Obra, o Parceiro Implementador deverá concluir as Obras eventualmente pendentes na data de emissão do Certificado de Recebimento, bem como executar todos os trabalhos de reparo, correção, reconstrução e regularização de defeitos, imperfeições, retrações ou finalização de quaisquer pendências, conforme solicitado pelo UNICEF durante esse período.
15.2	Todos esses trabalhos pendentes deverão ser realizados pelo Parceiro Implementador às suas próprias custas, sempre que forem atribuíveis a Materiais, Equipamentos ou mão de obra em desacordo com este Acordo, ou a negligência ou falha do Parceiro Implementador em cumprir qualquer outra obrigação contratual.
[bookmark: _Toc311732723]15.3	Caso o Parceiro Implementador não corrija qualquer defeito ou dano dentro de um prazo razoável, ou não conclua os trabalhos pendentes nas Obras, o UNICEF terá o direito de executar os trabalhos diretamente ou contratar terceiros para fazê-lo. Todas as despesas decorrentes ou relacionadas a essa execução serão recuperáveis pelo UNICEF junto ao Parceiro Implementador, podendo ser deduzidas de quaisquer valores devidos ou que venham a ser devidos ao Parceiro Implementador.

CONCLUSÃO FINAL E CERTIFICADO DE CONCLUSÃO FINAL
16.1	As obras serão consideradas concluídas quando todos os defeitos listados no Certificado de Conclusão Substancial, bem como todos os defeitos que tenham se tornado aparentes após a emissão desse certificado, forem corrigidos pelo Parceiro Implementador e o UNICEF considerar que as obras estão satisfatórias conforme o Acordo. O UNICEF emitirá então o Certificado de Conclusão Final dentro de vinte e oito (28) dias após a data mais recente entre os prazos de término do Período de Responsabilidade por Defeitos, ou logo após o Parceiro Implementador concluir e testar todas as obras, além de fornecer toda a documentação necessária. A data de emissão desse certificado será considerada como a Data de Conclusão Final.
16.2	O UNICEF realizará uma inspeção final no(s) local(is) (a “Inspeção Final”) após o término do Período de Responsabilidade por Defeitos identificado no Certificado de Conclusão Substancial..
16.3	Após o recebimento do Certificado de Conclusão Final, o Parceiro Implementador deverá, às suas próprias custas, remover do local quaisquer Equipamentos do Parceiro Implementador, materiais excedentes, entulhos, resíduos e Obras Temporárias remanescentes, se houver.
[bookmark: _Toc158216750][bookmark: _Toc158217128]16.4	Caso os itens mencionados acima não sejam removidos dentro de vinte e oito (28) dias após a emissão do Certificado de Conclusão Final pelo UNICEF, o UNICEF poderá dispor dos materiais remanescentes. Os custos relacionados à remoção e à restauração do local serão de responsabilidade do Parceiro Implementador.

CUIDADO COM O MEIO AMBIENTE
17.1	O Parceiro Implementador deverá assegurar que os impactos ambientais decorrentes das obras sejam mínimos, incluindo danos à vegetação, às estruturas existentes e às instalações. Caso ocorram danos além do mínimo aceitável, o Parceiro Implementador será responsável por repará-los, sem qualquer custo para o UNICEF.

TRÁFEGO E PROTEÇÃO DE VIAS, PROPRIEDADES E INFRAESTRUTURAS
18.1	O Parceiro Implementador deverá executar todas as atividades relacionadas a este Acordo de forma a não interferir, de maneira desnecessária ou indevida, na circulação pública nem no acesso, uso ou ocupação de vias, calçadas, serviços públicos ou propriedades que não estejam sob sua posse..
18.2	O Parceiro Implementador deverá empregar todos os meios razoáveis para evitar danos a vias, pontes e infraestruturas, devendo escolher rotas e limitar o tráfego extraordinário a fim de evitar prejuízos ou acidentes desnecessários. Quando for necessário desviar ou controlar o tráfego, o Parceiro Implementador deverá, em cooperação com as autoridades de trânsito, se exigido, providenciar todos os recursos e estruturas necessários, às suas próprias custas.
18.3	O Parceiro Implementador será responsável pelo custeio de qualquer reforço ou melhoria das rotas de acesso ao local das obras, a fim de viabilizar o transporte de equipamentos, Obras Temporárias, materiais etc. Isso inclui também os custos com eventuais realocações de infraestruturas.
18.4	As disposições acima também se aplicam ao tráfego aquaviário necessário para a execução das obras, na medida em que afetem docas, píeres, muros de contenção marítimos, entre outros.
18.5	O Parceiro Implementador arcará com todos os custos e encargos relacionados à obtenção de autorizações especiais ou temporárias necessárias para o acesso ao local das Obras.

PERDAS OU DANOS
19.1	Caso ocorram perdas ou danos a qualquer parte das obras, materiais ou equipamentos destinados à incorporação nas obras durante a vigência deste Acordo, o Parceiro Implementador deverá, às suas próprias custas, reparar integralmente tais perdas ou danos, de forma satisfatória ao UNICEF.

SEGURANÇA
20.1	O Parceiro Implementador deverá:
(a)	Cumprir todas as normas de segurança aplicáveis estabelecidas pelas autoridades nacionais competentes, bem como as políticas, diretrizes, procedimentos e exigências de saúde e segurança.
(b)	Empenhar esforços razoáveis para manter o local das Obras livre de obstruções desnecessárias, a fim de evitar riscos a qualquer pessoa;
(c) Providenciar cercamento, iluminação e vigilância das obras até que estas sejam formalmente recebidas;
(d) Instalar as Obras Temporárias necessárias (incluindo vias de acesso, passagens, barreiras e cercas) para garantir o uso e a proteção do público, dos proprietários e ocupantes de terrenos vizinhos; e assegurar ao UNICEF acesso razoável às instalações do Parceiro Implementador, tanto dentro quanto fora do local das obras.
(e) Estabelecer regras de segurança para o(s) local(is) das obras, garantindo que estejam prontamente disponíveis a todo o pessoal. Todos os colaboradores deverão receber treinamento adequado em segurança. Qualquer pessoa que descumprir os procedimentos de segurança poderá ser afastada do(s) local(is)
(f)	Manter o(s) local(is) limpo(s) e livre(s) de entulho em todos os momentos. Durante a execução e ao final das Obras, o Parceiro Implementador deverá, conforme instruções do UNICEF, realizar a limpeza dos edifícios e do(s) local(is)
(g)	Após a emissão do Certificado de Conclusão Substancial, conforme previsto no Artigo 16 acima, remover do(s) local(is) todos os equipamentos, materiais excedentes, resíduos e Obras Temporárias de qualquer natureza, deixando o local limpo e em condições funcionais.

							*****
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